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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui medidas de proteção as pessoas físicas e jurídicas 

durante o período de emergência de saúde pública de importância internacional 

relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

Art. 2º Enquanto perdurar situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), os prazos para 

entrega do Imposto de renda das pessoas jurídicas que possuam micro ou pequena 

empresa previstos no art. 1º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 deveram ser 

prorrogados para início em 30 de junho. 

Art. 3º Fica concedido às pessoas físicas a prorrogação da entrega do imposto 

de renda para o dia 30 de junho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que submeto à aprovação dos nobres pares tem por objetivo 

contribuir na redução de danos provocados pela pandemia do Coronavírus (COVID-

19). 

Ao trazer a possibilidade de prorrogar a entrega do imposto de renda 

para pessoas jurídicas que possuam micro e pequena empresa e pessoas físicas, 

estamos contribuindo a circulação e aglomeração de pessoas em ambientes 

fechados. 

Levando em consideração que não será possível o encontro de 

contadores com as pessoas físicas e jurídicas e muito menos com a Receita Federal, 

nos deparamos com a possível alteração da data de entrega para o imposto de renda. 

Assim, por ora, altera-se o art. 1º da Lei nº 9.430/1996.  

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda 

das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, 

presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, 

encerrados nos dias 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 

dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação 

vigente, com as alterações desta Lei. 
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Nesse sentido, este Projeto de Lei pretende unir forças para passarmos por 

essa pandemia o mais rápido possível e sem grandes prejuízos. 

 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2020. 

 

___________________________________ 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas 

será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 

trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração 

da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar 

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 

mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
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de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 

e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 

(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez 

por cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 

deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam 

os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, 

a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no 

lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

FIM DO DOCUMENTO 
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